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Art . 2ºA Revista de que trata o artigo 1º desta Portaria contará com um 
Conselho Editorial e uma Equipe Editorial .
Art . 3ºo Conselho Editorial da Revista de que trata o artigo 1º desta 
Portaria será composto por 5 (cinco) membros com titulação de doutor 
e significativa produção científica, sendo:
I- 1 (um) Editor-Chefe;
II- 1 (um) Editor-Adjunto;
III- 3 (três) Editores Associados .
Parágrafo único .o mandato do Conselho Editorial é de 5 (cinco) anos, 
sendo permitidas reconduções por iguais períodos .
Art . 4ºCompete ao Conselho Editorial:
I- definir e reformular a política editorial da Revista;
II- elaborar e revisar o Regimento Interno;
III- definir as diretrizes de avaliação de trabalhos;
IV- definir as diretrizes para a submissão de trabalhos;
v- selecionar os avaliadoresad hoc;
vI- avaliar os trabalhos enviados, observando as análises dos avalia-
doresad hoc;
vII -destituir qualquer um de seus membros e dos membros da Equipe 
Editorial, em reunião convocada exclusivamente para este fim;
vIII- exercer outras atividades correlatas .
Art . 5ºos avaliadoresad hocselecionados pelo Conselho Editorial deve-
rão comprovar titulação de doutor e significativa produção científica.
Art . 6ºCompete ao Editor-Chefe:
I- fixar, juntamente com o Editor-Adjunto e os Editores Associados, a 
política editorial;
II- coordenar o processo de publicação da Revista;
III- zelar pela qualidade editorial da Revista;
Iv- estabelecer parcerias para a manutenção e crescimento da Revista;
v- realizar a triagem dos trabalhos submetidos à publicação, conside-
rando suas áreas de conhecimento;
vI- estabelecer estratégias de divulgação e indexação da Revista;
vII- convocar e presidir as reuniões do Conselho Editorial;
vIII- exercer outras atividades correlatas .
Art . 7ºCompete ao Editor-Adjunto:
I- fixar, juntamente com o Editor-Chefe e os Editores Associados, a 
política editorial;
II- auxiliar o Editor-Chefe na coordenação do processo de publicação 
da Revista;
III- realizar a triagem dos trabalhos submetidos à publicação, conside-
rando suas áreas de conhecimento;
Iv- convocar e presidir as reuniões do Conselho Editorial, na ausência 
do Editor-Chefe;
v- exercer outras atividades correlatas .

Art . 8ºCompete aos Editores Associados:
I- fixar, juntamente com o Editor-Chefe e o Editor-Adjunto, a política 
editorial;
II- auxiliar o Editor-Chefe a estabelecer parcerias para a manutenção e 
crescimento da Revista;
III- realizar a triagem dos trabalhos submetidos à publicação, conside-
rando suas áreas de conhecimento;
Iv- auxiliar o Editor-Chefe a estabelecer estratégias de divulgação da 
Revista;
v- exercer outras atividades correlatas .

Art . 9ºos membros do Conselho Editorial da Revista, para o mandato 
2019-2023, são:
I -Marília Carvalho de Melo, MASP 1116066-0, Editora-Chefe;
II -Carinna Gonçalves Simplício, MASP 1151108-6, Editora-Adjunto;
III -Demetrius David da Silva, Editor Associado;
IV -José Cláudio Junqueira Ribeiro, Editor Associado;
v- Miguelde FrançaDoria, Editor Associado .

Art . 10A Equipe Editorial será composta por 5 (cinco) membros, 
sendo:
I- 1 (um) Editor de Comunicação;
II- 1 (um) Revisor de Idioma (português);

RESOLUÇÃO CONJUNTA COF/IPSEMG Nº 001 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019
Altera a Resolução Conjunta CoF/IPSEMG Nº 001 de 21 de dezembro de 2018 .
Considerando o ato publicado em 26 de janeiro de 2019, que suspendeu os efeitos da Resolução Conjunta CoF/IPSEMG nº 001, de 21 de dezembro 
de 2018, até que sejam revistas as metas anteriormente pactuadas, a Câmara de orçamento e Finanças – CoF e o Presidente do Instituto de Previdên-
cia dos Servidores do Estado de Minas Gerais no uso da competência que lhes confere o art . 93, §1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo 
com o disposto no artigo 189 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, e §5º do Artigo 1º do Decreto 47 .326 de 28 de dezembro de 2017 .
Resolvem:
Art . 1º - Fica excluído o § 3º do art . 4º da Resolução Conjunta CoF/IPSEMG nº 001, de 21 de dezembro de 2018 .
Art . 2º - o artigo 5º da Resolução Conjunta CoF/IPSEMG nº 001, de 21 de dezembro de 2018 passa a ter a seguinte redação:
Art . 5º - o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2019, mês de referência para o início do paga-
mento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2019 .
§ 1º - Na folha de pagamento do mês de fevereiro de 2019 será lançado 100% (cem por cento) do valor previsto no artigo 4º da Resolução Conjunta 
CoF/IPSEMG nº 001, de 21 de dezembro de 2018 somado à diferença devida, tendo em vista a suspensão temporária do pagamento da ajuda de custo 
específica com valores diferenciados, referente à folha de janeiro, conforme deliberação da COF.
§ 2º - Fica estabelecido que no mês de março/2019 será realizada a primeira avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no 
Anexo I e a partir do segundo bimestre serão pagos mensalmente os valores da ajuda de custo específica com valores diferenciados previstos no artigo 
4º da Resolução Conjunta CoF/IPSEMG nº 001, de 21 de dezembro de 2018, considerando a nota da apuração das avaliações do bimestre anterior .
§ 3º - Fica estabelecido que será realizada a avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I até o 12º dia do mês 
subsequente a cada período avaliatório.
Art . 3º - o § 1º do art . 14 Resolução Conjunta CoF/IPSEMG nº 001, de 21 de dezembro de 2018 passa ter a seguinte redação:
§ 1º - As áreas do IPSEMG realizarão junto à SGAPE/SEPLAG, em 15 (quinze) dias contados a partir da publicação desta Resolução, planejamento 
detalhado das metas e indicadores a que se referem o Anexo I .
Art . 4º - o Anexo I da Resolução Conjunta CoF/IPSEMG nº 001, de 21 de dezembro de 2018, passa a vigorar na forma do Anexo I desta 
Resolução .
Art. 5º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir da folha de pagamento de janeiro de 2019.
Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2019 .

otto Alexandre Levy Reis
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
Presidente da Câmara de orçamento e Finanças

Marcus vinicius de Souza
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais (em exercício)

Anexo I
Plano de Metas e Indicadores do IPSEMG

Metas e Indicadores (nome)
Metas por período avaliatório

Jan - Fev 
2019

Mar -Abr
2019

Mai – Jun 
2019

Jul – Ago 
2019

Set – out
2019

Nov – Dez 
2019

1 Tempo médio de permanência hospitalar - HGIP 7,5 7,5 7,4 7,5 7,3 7,3
2 Taxa de reinternação - HGIP 4,80% 4,80% 4,70% 4,70% 4,60% 4,50%
3 Taxa de mortalidade - HGIP 4,00% 4,00% 4,00% 4,00% 3,50% 3,50%
4 Taxa de ocupação hospitalar - HGIP 82,50% 83,00% 84,00% 85,00% 85,00% 85,00%
5 Média mensal de cirurgias realizadas - HGIP 650 670 690 710 730 750
6 Índice de reaproveitamento de consultas - CEM 47,80% 48,00% 48,50% 49,00% 49,00% 50,00%
7 Percentual de pensões concedidas no prazo 98,70% 98,70% 98,70% 98,70% 98,70% 98,70%
8 Redução de gastos com custeio em R$ (acumulado) 56 .668 .782 223 .802 .227 380 .055 .813 525 .709 .875 622 .626 .287 754 .657 .737

9 Redução dos gastos de custeio de natureza contratual em 
R$ (acumulado) 147 .909 .699

Notas: (I) - Serão consideradas na meta de redução de gastos com custeio apenas as despesas discricionárias das unidades que são financiadas com 
recursos com trânsito no Caixa Único do Estado .
(II) - Para fins de apuração da meta de redução de gastos com custeio (meta 8) os valores empenhados com Despesas de Exercícios Anteriores não 
farão parte do cálculo .
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/IPSEMG N.º 9980, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispõe sobre providências para anulação do reposicionamento de servidora do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
- IPSEMG, em carreiras do Grupo de Atividades de Seguridade Social do Poder Executivo, nos termos do Decreto n .º 45 .274, de 30 de dezembro 
de 2009 .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do artigo 93 da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais e o PRESIDENTE Do INSTITuTo DE PREvIDÊNCIA DoS SERvIDoRES Do ESTADo DE MINAS 
GERAIS, em exercício, e considerando o disposto no Decreto n .º 45 .274, de 30 de dezembro de 2009;
RESoLvEM:
Art. 1º Fica anulado o reposicionamento de que trata o Decreto nº 45.274, de 30 de dezembro de 2009, na parte a que se refere à servidora do Quadro 
de Pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, integrante das carreiras do Grupo de Atividades de Seguridade 
Social do Poder Executivo, identificada no Anexo Único desta Resolução, haja vista que o ato publicado se encontra em desacordo com as regras 
determinadas no retro mencionado Decreto .
Parágrafo único . o reposicionamento anulado a que se refere o caput é aquele anteriormente publicado pela Resolução Conjunta indicada na tabela 
constante do Anexo Único desta resolução .
Art. 2º - Para a anulação do reposicionamento de que trata essa Resolução, foram considerados os registros atuais e históricos constantes das pastas 
funcionais do servidor, de responsabilidade da instituição de lotação ou aposentação dos servidores .
Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de junho de 2010 .
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2019 .
oTTo ALExANDRE LEvY REIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
MARCuS vINICIuS DE SouZA
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais em exercício
ANExo ÚNICo
(a que se refere o artigo 1º desta resolução)

SERvIDoR MASP Nº DE 
ADMISSÃo REPoSICIoNAMENTo ANuLADo

Kênia Alvaro Alvarenga 954647-4 1 Resolução Conjunta SEPLAG/IPSEMG N .º 8476, de 12 de outubro de 2011- “MG 
– 12 .10 .2011”

RESoLuÇÃo SEPLAG/SECCRI Nº 9982, DE 20 DE FEvEREIRo DE 2019 .
Dispõe sobre retificação de posicionamento de servidor inativo da extinta Autarquia Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, em carreira do 
Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria, Auditoria e Político-Institucionais .
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO RESPONDENDO PELO 
ExPEDIENTE DA SECRETARIA DE ESTADo DE CASA CIvIL E DE RELAÇÕES INSTITuCIoNAIS, nouso da competência que lhes confere 
o inciso vI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto no artigo 16 da Lei nº 15 .961, de 30 de dezem-
bro de 2005, no Decreto nº 44 .221, de 27 de janeiro de 2006, na Lei nº 16 .684, de 10 de janeiro de 2007, no Decreto nº 44 .618, de 20 de setembro 
de 2007;
RESoLvEM:
Art . 1º, Torna sem efeito, a partir de sua respectiva vigência, o posicionamento, constante do Anexo Único da Resolução Conjunta SEPLAG/SEGov/
IOMG nº 6.471, de 31 de janeiro de 2008, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado, em 06 de março de 2008 na parte referente ao servidor 
aposentado RUI HONORATO DA SILVA, Masp 0051582-5, em cumprimento à decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública e Autar-
quias da Comarca de Belo Horizonte-MG, nos autos do processo de nº 5891222-07 .2009 .8 .13 .0024 .
Art. 2º Fica retificado, a partir de 1 de janeiro de 2006, por força do disposto na Lei n.º 15.470, 13 de janeiro de 2005 e nos termos do Decreto n.º 
44 .221, de 27 de janeiro de 2006, o posicionamento do servidor mencionado no art . 1º, constante do Anexo Único da Resolução Conjunta SEPLAG/
SEGOV/IOMG nº 5881, de 03 de maio de 2006, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado, do dia 10 de maio de 2006, na forma do Anexo 
Único desta Resolução, em cumprimento à decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizon-
te-MG, nos autos do processo de nº 5891222-07 .2009 .8 .13 .0024 .
Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2019 .
oTTo ALExANDRE LEvY REIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
CuSTÓDIo ANToNIo DE MATToS
Secretário de Estado de Governo
(respondendo pelo expediente da secretaria de estado de casa civil e de relações institucionais)
ANExo ÚNICo
(a que se refere ao art . 2º da Resolução Conjunta SEPLAG/SECCRI Nº 9982/2019)
RETIFICAR o PoSICIoNAMENTo EM CARREIRAS Do GRuPo DE ATIvIDADES DE GESTÃo, 
PLANEJAMENTO, TESOURARIA, AUDITORIA E POLÍTICO-INSTITUCIONAIS
SERvIDoR INATIvo – Anexo da Resolução Conjunta SEPLAG/SEGov nº 5 .881, de 03 de maio de 2006:
onde se lê:

Nome do servidor Masp
SITuAÇÃo ANTERIoR SITuAÇÃo NovA

Nº de 
Adm .

Código
Classe Descrição da Classe Nível Grau Código

Classe Nível Grau
Carga 
Hor . 

Semanal
Rui Honorato da Silva 51582-5 1 ANCS Analista de Comunicação Social III J GGov II C 30

Leia-se:

Nome do servidor Masp
SITuAÇÃo ANTERIoR SITuAÇÃo NovA

Nº de 
Adm .

Código
Classe Descrição da Classe Nível Grau Código

Classe Nível Grau
Carga 
Hor . 

Semanal

Rui Honorato da Silva 51582-5 1 ANCS Analista de Comunicação 
Social III J ANGES III I 30
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RESOLUÇÃO CONJUNTA COF/LEMG Nº 001 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019

Altera a Resolução Conjunta CoF/LEMG Nº 001 de 21 de dezembro de 2018 .
Considerando o ato publicado em 26 de janeiro de 2019, que suspendeu os efeitos da Resolução Conjunta CoF/LEMG nº 001, de 21 de dezembro de 
2018, até que sejam revistas as metas anteriormente pactuadas, a Câmara de orçamento e Finanças – CoF e a Loteria do Estado de Minas Gerais no 
uso da competência que lhes confere o art . 93, §1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o disposto no artigo 189 da Lei nº 22 .257, 
de 27 de julho de 2016, e §5º do Artigo 1º do Decreto 47 .326 de 28 de dezembro de 2017 .
Resolvem:
Art . 1º - o § 4º do art . 2º Resolução Conjunta CoF/LEMG nº 001, de 21 de dezembro de 2018 passa ter a seguinte redação:
§ 4º - A ajuda de custo específica com valores diferenciados será paga mensalmente em pecúnia, tendo como base os dias efetivamente trabalhados, 
com a aferição das metas bimestralmente, de forma cumulativa, levando-se em consideração para efeito de desconto, todas as faltas injustificadas, 
conforme o registro de frequência do servidor .
Art . 2º - Fica excluído o § 3º do art . 4º da Resolução Conjunta CoF/LEMG nº 001, de 21 de dezembro de 2018 .
Art . 3º - o artigo 5º da Resolução Conjunta CoF/LEMG nº 001, de 21 de dezembro de 2018 passa a ter a seguinte redação:
Art . 5º - o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2019, mês de referência para o início do paga-
mento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2019 .
§ 1º - Na folha de pagamento do mês de fevereiro de 2019 será lançado 100% (cem por cento) do valor previsto no artigo 4º da Resolução Conjunta 
CoF/LEMG nº 001, de 21 de dezembro de 2018 somado à diferença devida, tendo em vista a suspensão temporária do pagamento da ajuda de custo 
específica com valores diferenciados, referente à folha de janeiro, conforme deliberação da COF.

III- 1 (um) Revisor de Idioma Estrangeiro (inglês);
Iv- 2 (dois) Editores de Normalização e Produção;
v- 1 (um) Suporte Administrativo .
Parágrafo único .o mandato da Equipe Editorial é de 5 (cinco) anos, 
sendo permitidas reconduções por iguais períodos .

Art . 11Compete ao Editor de Comunicação, com formação em Comu-
nicação Social e titulação de especialista:
I- coordenar a comunicação entre os participantes dos vários órgãos 
da Revista;
II- executar o processo relativo à diagramação da Revista;
III– promover a divulgação da Revista;
Iv- promover a divulgação dos chamamentos para submissão de tra-
balhos na Revista;
v- executar a política de comunicação e imagem da Revista, previa-
mente definida pelo Conselho Editorial;
vI- exercer outras atividades correlatas .

Art . 12Compete ao Revisor de Idioma (português), com formação em 
Letras e titulação de especialista:
I- realizar a revisão de idioma (português) dos trabalhos submetidos 
à Revista;
II- atender os prazos fixados pelo Editor-Chefe;
III- exercer outras atividades correlatas .
Art. 13Compete ao Revisor de Idioma Estrangeiro (Inglês), com profi-
ciência comprovada por meio de certificação internacional:
I- realizar a revisão de idioma (inglês) dos trabalhos submetidos à 
Revista;
II- atender os prazos fixados pelo Editor-Chefe;
III- exercer outras atividades correlatas .
Art . 14Compete aos Editores de Normalização e Produção, com forma-
ção em biblioteconomia e titulação de especialista:
I- adequar os textos às normas de publicação;
II– executar os processos relativos à editoração, à indexação e à publi-
cação da Revista;
III- exercer outras atividades correlatas .
Art . 15Compete ao Suporte Administrativo, com ensino médio 
completo:
I- redigir as atas de reunião do Conselho Editorial e da Equipe Editorial, 
compartilhando-as com todos os membros;
II- realizar trabalhos de secretaria (monitorar o processo de entrada e 
saída de trabalhos, enviar correspondências, protocolar entrada e saída 
de documentos, arquivar documentos, entre outros) .
II- exercer outras atividades correlatas .
Art . 16os membros da Equipe Editorial, para o mandato 2019-2023, 
são:
I -Caroline Matos da Cruz Correia, MASP 1146739-7, Editor de 
Comunicação;
II -Fabiana Monteiro de Moura Fernandes Campos, MASP 1056537-2, 
Revisora de Idioma;
III -Inês Sadala de Brito Melo Franco, MASP 1152345-3, Revisora de 
Idioma Estrangeiro (inglês);
Iv -Márcia Beatriz Silva de Azevedo, MASP 0831167-2, e Bruno 
Roberto Campos Soares, MASP 1400954-2, Editores de Normalização 
e Produção;
V -Juliana Maria Silveira, CPF 038.705.916-41, Suporte 
Administrativo .

Art . 17os membros do Conselho Editorial e da Equipe Editorial não 
terão direito à remuneração nem à percepção de qualquer vantagem de 
natureza pecuniária em decorrência de sua contribuição para a Revista .
Art . 18Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais.
Marília Carvalho de Melo . Diretora Geral do Igam .
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretário: otto Alexandre Levy Reis

Expediente
Retifica o Anexo I da Resolução nº 11, de 13 de fevereiro de 2019, publicada no MG do dia 14/02/2019, página 9, col. 1 a 4, na parte a que se refere 
aos servidores abaixo identificados:
onde se lê: Eduadro de Sousa Pereira
Leia-se: Eduardo de Sousa Pereira

onde se lê:
MASP Nome Adm . Cargo Nível Grau Grau Atual vigência

1215177/5 Roberta Silva Jorge 2 GGov II A B 01/01/2019

Leia-se:
MASP Nome Adm . Cargo Nível Grau Grau Atual vigência

1215177/5 Roberta Silva Jorge 2 GGov II A B 07/01/2019
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RESOLUÇÃO CONJUNTA COF/ESP Nº 001 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019
Altera a Resolução Conjunta CoF/ESP Nº 001 de 21 de dezembro de 2018 .
Considerando o ato publicado em 26 de janeiro de 2019, que suspendeu os efeitos da Resolução Conjunta CoF/ESP nº 001, de 21 de dezembro de 
2018, até que sejam revistas as metas anteriormente pactuadas, a Câmara de orçamento e Finanças – CoF e a Diretora-Geral da Escola de Saúde 
Pública do Estado de Minas Gerais no uso da competência que lhes confere o art . 93, §1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o 
disposto no artigo 189 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, e §5º do Artigo 1º do Decreto 47 .326 de 28 de dezembro de 2017 .
Resolvem:
Art . 1º - Fica excluído o § 3º do art . 4º da Resolução Conjunta CoF/ESP nº 001, de 21 de dezembro de 2018 .
Art . 2º - o artigo 5º da Resolução Conjunta CoF/ESP nº 001, de 21 de dezembro de 2018 passa a ter a seguinte redação:
Art . 5º - o Plano de Metas e Indicadores previsto no Anexo I terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2019, mês de referência para o início do paga-
mento da ajuda de custo, até 31 de dezembro de 2019 .
§ 1º - Na folha de pagamento do mês de fevereiro de 2019 será lançado 100% (cem por cento) do valor previsto no artigo 4º da Resolução Conjunta 
CoF/ESP nº 001, de 21 de dezembro de 2018 somado à diferença devida, tendo em vista a suspensão temporária do pagamento da ajuda de custo 
específica com valores diferenciados, referente à folha de janeiro, conforme deliberação da COF.
§ 2º - Fica estabelecido que no mês de março/2019 será realizada a primeira avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no 
Anexo I e a partir do segundo bimestre serão pagos mensalmente os valores da ajuda de custo específica com valores diferenciados previstos no artigo 
4º da Resolução Conjunta CoF/ESP nº 001, de 21 de dezembro de 2018, considerando a nota da apuração das avaliações do bimestre anterior .
§ 3º - Fica estabelecido que será realizada a avaliação da execução do Plano de Metas e Indicadores estabelecido no Anexo I até o 12º dia do mês 
subsequente a cada período avaliatório.

Metas e Indicadores Metas por período avaliatório
Jan - Fev 

2019
Mar -Abr

2019
Mai – Jun 

2019
Jul – Ago 

2019
Set – out

2019
Nov – Dez 

2019

1 Turmas em andamento de ações educacionais na área da 
Saúde 4 4 25 32 20 15

2 Produções Técnico-Científicas 3 5 5 5 6 3
3 Índice de Satisfação dos Alunos 100% 100% 100% 100% 100% 100%
4 Redução de gastos com custeio (Acumulado) R$600 .000 R$1 .976 .165 R$2 .267 .596 R$3 .856 .152 R$3 .970 .069 R$4 .017 .044
5 Redução de gastos com contratos (Acumulado) R$3 .594 .728

Art . 3º - o § 1º do art . 11 Resolução Conjunta CoF/ESP nº 001, de 21 de dezembro de 2018 passa ter a seguinte redação:
§ 1º - As áreas da ESP realizarão junto à SGAPE/SEPLAG, em 15 (quinze) dias contados a partir da publicação desta Resolução, planejamento deta-
lhado das metas e indicadores a que se referem o Anexo I .
Art . 4º - o Anexo I da Resolução Conjunta CoF/ESP nº 001, de 21 de dezembro de 2018, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Resolução .
Art. 5º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir da folha de pagamento de janeiro de 2019.
Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2019 .

otto Alexandre Levy Reis
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
Presidente da Câmara de orçamento e Finanças

Lenira de Araújo Maia
Diretora-Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais

Anexo I
Plano de Metas e Indicadores da ESP
Notas: (I) - Serão consideradas na meta de Redução de gastos com custeio, apenas as despesas discricionárias das unidades que são financiadas com 
recursos com trânsito no Caixa Único do Estado .
(II) - As metas de redução de gastos com custeio e dos gastos de custeio de natureza contratual (metas 4 e 5) poderão ser revistas ao longo do exer-
cício, em decorrência de possível necessidade adicional de aplicação mínima constitucional em saúde/educação, desde que acarretada pela maior 
arrecadação de impostos e transferências de impostos .
(III) - Para fins de apuração da meta de redução de gastos com custeio os valores empenhados com Despesas de Exercícios Anteriores não farão 
parte do cálculo .
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